
POP Nº
16

Registro no DIS de medicamentos de uso
ambulatorial e medicamentos utilizados para

educação em saúde

VERSÃO
02

DATA
11/01/2024

1. Objetivo
Orientar e padronizar o registro no sistema DIS dos medicamentos de uso ambulatorial e
medicamentos e materiais usados para educação em saúde.

2. Responsável (is)
Farmacêuticos

3. Definições
3.1 Medicamentos de uso ambulatorial: Medicamentos líquidos e/ou comprimidos administrados
em atendimentos nas Unidades de Saúde (USs) em que o frasco/blister atende mais de um
paciente.

Medicamentos de Urgência de Uso Ambulatorial Via Oral - Básicos, NT 002/2024

MEDICAMENTOS LÍQUIDOS DE USO
AMBULATORIAL

MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS DE USO
AMBULATORIAL

Dimenidrinato 25mg/mL + Cloridrato de Cloridrato
de Piridoxina

0,5 mg/mL solução oral

Ácido acetilsalicílico 100mg

Dipirona 500mg/mL Captopril 25mg

Ibuprofeno 50mg/mL Isossorbida (DINITRATO) 5mg SL

Insulina Regular 100 UI/mL Metildopa 250mg comprimido

Ipratrópio 25mg/mL

Metoclopramida 4mg/mL

Paracetamol 200mg/mL

Prednisolona 3mg/mL solução oral

Sulfato de Salbutamol 120 mcg (equivalente a 100
mcg de salbutamol por dose) aerossol inalatório

Medicamento de Urgência de Uso Ambulatorial Via Oral - Sujeito a Controle Especial – Portaria
344/98
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Diazepam 5mg comprimido

3.2 Medicamentos e materiais usados para educação em saúde: Medicamentos e materiais
utilizados em consultório farmacêutico para ensinar ao paciente a correta utilização dos mesmos,
como por exemplo canetas de insulina, agulhas de canetas, lancetas, tiras de HGT, etc.

4.Procedimento
4.1 Medicamentos de uso ambulatorial:
4.1.1 Os medicamentos de uso ambulatorial deverão ser lançados pelo farmacêutico RT de USs
contratualizadas que não possuem farmacêutico, ou no caso de USs próprias pelos farmacêuticos
apoiadores. Nas USs que possuem farmacêutico, este mesmo poderá fazer o registro.
4.1.2 Os farmacêuticos apoiadores e RTs deverão ser sinalizados por email da necessidade de
registro do medicamento, essa solicitação deve ser feita no dia em que o medicamento for retirado
do dispensário.
4.1.3 Como realizar o registro no sistema DIS:
Acessar o sistema DIS pelo endereço https://dispensacao.procempa.com.br e realizar seu login.
Ao clicar em “Pesquisar paciente” aparecerá a tela abaixo, e você deve clicar em “Cadastro Local
(sem cartão SUS)”.

2

https://dispensacao.procempa.com.br


POP Nº
16

Registro no DIS de medicamentos de uso
ambulatorial e medicamentos utilizados para

educação em saúde

VERSÃO
02

DATA
11/01/2024

E na próxima tela clicar em “Novo Paciente”.
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Preencher a próxima tela conforme o modelo abaixo, onde a data de nascimento será o dia em
que está sendo realizado o registro. Após o preenchimento clicar em “Salvar no DIS”.
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O paciente criado estará incluído no DIS e, então, clicar em “Próximo” para realizar o registro do
medicamento.
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Na próxima tela cadastrar a receita do medicamento, onde o estabelecimento de saúde será a
própria US, a data de emissão será a data da retirada do medicamento. Após clicar em próximo
para cadastrar o medicamento.

No caso dos medicamentos de uso ambulatorial líquidos, ao registrar o medicamento a
quantidade prescrita será 1, o tratamento será 1 dia e a validade da receita será 1 dia, e a entrega
deverá ser de 1 frasco. Clicar em “Incluir” e salvar a dispensação.
4.1.4 Não deverá ser liberado mais de 1 frasco por vez de um mesmo medicamento para o uso
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ambulatorial.
4.1.5 A validade dos medicamentos de uso ambulatorial líquidos após a abertura do frasco é de
30 dias, colocar uma etiqueta com a data de abertura e a data de validade no frasco. Descartar
quando chegar na data final de validade.
4.1.6 Sulfato de Salbutamol 120 mcg (equivalente a 100 mcg de salbutamol por dose) aerossol inalatório,
não deve ser compartilhado entre pacientes, registrar no DIS para o paciente que levará consigo
após o atendimento ambulatorial.
4.1.7 Não deverá ser liberado mais de um blíster por vez de um mesmo medicamento para o uso
ambulatorial.
4.1.8 Não deverá ser cortado o blíster dos medicamentos de uso ambulatorial.
4.1.9 Esse procedimento é válido para todos os medicamentos apresentados em blíster de
comprimidos que compõem os Medicamentos de Urgência e de Uso Ambulatorial Via Oral nas
Unidades de Saúde, com exceção da Metildopa 250mg comprimido e do Diazepam 5mg
comprimido que devem ser dispensados separadamente no cadastro de cada paciente atendido.

4.2 Medicamentos e materiais usados para educação em saúde:
4.2.1 Os medicamentos e materiais utilizados para educação em saúde deverão ser lançados
pelos farmacêuticos que realizam consultas.
4.2.2 Como realizar o registro no sistema DIS:
Acessar o sistema DIS pelo endereço https://dispensacao.procempa.com.br e realizar seu login.
Ao clicar em “Pesquisar paciente” aparecerá a tela abaixo, e você deve clicar em “Cadastro Local
(sem cartão SUS)”.
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E na próxima tela clicar em “Novo Paciente”.

9



POP Nº
16

Registro no DIS de medicamentos de uso
ambulatorial e medicamentos utilizados para

educação em saúde

VERSÃO
02

DATA
11/01/2024

Preencher a próxima tela conforme o modelo abaixo, onde a data de nascimento será o dia em
que está sendo realizado o registro. Após o preenchimento clicar em “Salvar no DIS”.
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O paciente criado estará incluído no DIS e, então, clicar em “Próximo” para realizar o registro do
medicamento.
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Na próxima tela cadastrar a receita do medicamento, onde o estabelecimento de saúde será a
própria US ou FD, a data de emissão será a data da retirada do medicamento / material. Após
clicar em próximo para cadastrar o medicamento / material.
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Ao registrar o medicamento a quantidade prescrita deverá estar de acordo com a quantidade que
será entregue (que é a quantidade que será usada no consultório farmacêutico). Clicar em “Incluir”
e salvar a dispensação.

5. Histórico de alterações
Não se aplica

Elaborado por: Graziele Pereira Ramos Pedrazza
Matrícula:1487876-01 Data: 13/04/2022

Revisado por: Marialva Almeida Gonçalves
Matrícula: 129191-2
Revisado por: Lutiane Mozzaquatro Parcianello

Data: 14/04/2022

Data: 22/04/2022
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